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LEI N° 2.287/2022

EMENTA: Dispõe sobre alteração na Lei nº 
1.278, de 21 de março de 2006, para promover 
reajuste no valor da bolsa concedida a estagiário 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 1.278, de 21 de março de 2006, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º......................................................................
 I - A bolsa mensal para estágio do nível médio ou 
técnico será equivalente a R$ 400,00 (quatrocen-
tos reais), com carga horária de 20 (vinte) horas 
semanais;
II - A bolsa mensal para estágio do nível superior 
será equivalente a R$ 700,00 (setecentos reais), com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
...................................................................................
§ 5º - O valor da bolsa será corrigido por meio 
de Decreto, observando o IPCA ou índice 
correspondente.»

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 01 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

LEI N° 2.288/2022

EMENTA: dispõe sobre a regulamentação, no 
âmbito do município de Macaíba/RN, da ajuda 
de custo de transporte, destinada aos Agentes de 
Combate às Endemias - ACE, para custear a lo-
comoção, por meio de transporte próprio para o 
exercício das atividades, nos termos que dispõe a 
Lei Federal nº 13.595/2018, art. 9º-H.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Para garantia do exercício das atividades 
dos Agentes de Combate às Endemias - ACE, fica 
instituída uma Ajuda de Custo de Transporte em 
pecúnia, denominada ACT, a ser paga mensalmen-
te pelo Município de Macaíba-RN, aos agentes que 

comprovarem a necessidade.

Art. 2º A ACT destina-se exclusivamente ao custeio 
das despesas com transporte realizadas pelos agen-
tes de combate às endemias, durante o exercício de 
suas atividades, nos deslocamentos de seus postos 
de serviços ou dentro de suas áreas de atuação. 

Art. 3º O valor da ACT será especificado em codi-
ficação numérica própria, no contracheque do ser-
vidor, devendo ser creditada juntamente com seus 
vencimentos, de acordo com calendário de paga-
mento da Prefeitura.

Art. 4º A Ajuda de Custo prevista nesta Lei é op-
cional e pode ser requerida pelo servidor a qualquer 
tempo, mediante requerimento dirigido à Secretaria 
Municipal de Saúde apontando o meio de locomo-
ção e as justificativas.

§ 1º - Depois da ACT ser requerida pelo servidor, a 
Secretaria Municipal de Saúde terá 30 dias para ava-
liar as justificativas do requerimento e, após deferir 
o pedido, implantará a ACT na folha de pagamento 
subsequente.
§ 2º - A Ajuda de Custo prevista nesta Lei fica restri-
ta ao limite do número de dias trabalhados, efetiva-
mente na atividade de campo, de cada mês;

Art. 5º  A Ajuda de Custo para Transporte - ACT 
corresponde a 20 % (vinte por cento) do salário base 
vigente.

§1º - Os agentes de combate às endemias farão jus a 
ajuda de custo para transporte ora instituída, a cada 
dia de trabalho prestado em campo, excluindo-se 
dessa contagem, eventuais dias trabalhados a título 
de serviço extraordinário ou administrativo. 

I - A Ajuda de Custo de que trata esta Lei não tem 
natureza salarial, não se incorporará à remuneração 
para quaisquer efeitos, não será configurada como 
rendimento tributável e nem constitui base de inci-
dência de contribuição previdenciária;

II - Os valores correspondentes aos dias que não 
forem efetivamente trabalhados serão deduzidos no 
mês subsequente.

III - Os valores dos benefícios serão especificados, 
em codificação numérica própria, no contracheque 
dos servidores deles beneficiados, devendo ser cre-
ditado juntamente com seus vencimentos.

§ 2º - Somente fará jus ao benefício o servidor que 
estiver em serviço, conforme disposto no §1º. 

§ 3º - Fica vedado o pagamento do benefício de que 
trata esta Lei: 
I - Nos dias que os Agentes de Combate às Endemias 
faltarem ao trabalho, ressalvados os casos especiais 
de agentes que exerçam atividades educativas em 
horários especiais;

II - Nos dias em que o servidor receber diárias, por 
motivo de viagem em objeto de serviço;

III - Quando estiver à disposição de outra secretária 
do Município ou cedido a outro órgão;

IV - Quando o agente estiver em gozo de férias ou 
de qualquer licença.

§ 4º - A correção do valor da ACT ocorrerá mediante 
o reajuste do salário base.

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
crédito especial e suplementação orçamentária, para 
atender as despesas decorrentes desta Lei.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 01 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

LEI N° 2.290/2022

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo Muni-
cipal a realizar a contratação de profissionais 
médicos, na forma, prazo e valor previsto na le-
gislação municipal, com remuneração adicional 
mediante a realização de exames.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a realizar a contratação de profissionais médicos, 
na forma, prazo e valor previsto na legislação muni-
cipal, com remuneração adicional na folha de paga-
mento mediante a realização de exames.

Art. 2º A remuneração adicional por exame de que 
trata esta Lei se dará da inicialmente da seguinte 
maneira:

I - para cada exame de biomicroscopia, será pago o 
valor de R$ 12,34 (doze reais e trinta e quatro cen-
tavos);

II - para cada exame de tonometria, será pago o va-
lor de R$ 3,37 (três reais e trinta e sete centavos);

III - para cada exame de endoscopia, será pago o 
valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais);

DECRETOS
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IV - para cada exame de ultrassonografia de abdo-
men superior, será pago o valor de R$ 129,14 (cento 
e vinte e nove reais e quatorze centavos);

V - para cada exame de ultrassonografia de abdomen 
total, será pago o valor de R$ 165,92 (cento e ses-
senta e cinco reais e noventa e dois centavos);

VI - para cada exame de ultrassonografia de apare-
lho urinário, será pago o valor de R$ 119,08 (cento e 
dezenove reais e oito centavos);

VII - para cada exame de ultrassonografia mamária 
bilateral, será pago o valor de R$ 119,08 (cento e 
dezenove reais e oito centavos);

VIII - para cada exame de ultrassonografia transva-
ginal, será pago o valor de R$ 127,09 (cento e vinte 
e sete reais e nove centavos);

IX - para cada exame de ultrassonografia bolsa es-
crotal, será pago o valor de R$ 119,08 (cento e deze-
nove reais e oito centavos);

X - para cada exame de ultrassonografia de articula-
ção, será pago o valor de R$ 119,08 (cento e dezeno-
ve reais e oito centavos);

XI - para cada exame de ultrassonografia doppler 
de fluxo obstétrico, será pago o valor de R$ 178,46 
(cento e setenta e oito reais e quarenta e seis cen-
tavos);

XII - para cada exame de ultrassonografia obstétrica, 
será pago o valor de R$ 119,08 (cento e dezenove 
reais e oito centavos);

XIII - para cada exame de ultrassonografia obsté-
trica com doppler colorido e pulsado, será pago o 
valor de R$ 169,96 (cento e sessenta e nove reais e 
noventa e seis centavos);

XIV - para cada exame de ultrassonografia pélvica, 
será pago o valor de R$ 119,08 (cento e dezenove 
reais e oito centavos);

XV - para cada exame de ultrassonografia prósta-
ta (via abdominal), será pago o valor de R$ 116,25 
(cento e dezesseis reais e vinte e cinco centavos);

XVI - para cada exame de ultrassonografia prósta-
ta (via transretal), será pago o valor de R$ 179,59 
(cento e setenta e nove reais e cinquenta e nove cen-
tavos);

XVII - para cada exame de ultrassonografia de ti-
reóide, será pago o valor de R$ 119,08 (cento e de-
zenove reais e oito centavos);

XVIII - para cada exame de ultrassonografia torax 
(extracardiaca), será pago o valor de R$ 115,51(cen-
to e quinze reais e cinquenta e um centavos);

XIX - para cada exame de ultrassonografia transfon-
tanela, será pago o valor de R$ 129,14 (cento e vinte 
e nove reais e quatorze centavos).

Parágrafo único. O rol de exames, incluindo seus va-
lores, serão complementados e/ou atualizados atra-
vés de Decreto do Poder Executivo, seguindo os pa-
drões adotados pela área da saúde e em atendimento 
ao princípio da continuidade do serviço público.

Art. 3º Os exames serão realizados nas Unidades de 
Saúde, integrantes da Rede Municipal de Saúde, no 
âmbito do Município de Macaíba/RN, previamente 
autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta 
Lei correrão à conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas, transposicionadas, remaneja-
das ou transferidas se necessário.

Art. 5º Os casos omissos serão analisados e decidi-
dos pela Administração Pública de acordo com os 
princípios gerais do direito público, regulamentando 
esta Lei no que for necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 01 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

...................................................................................

LEI N° 2.291/2022

EMENTA: Cria e regulamenta o pagamento de 
JETON aos membros da Comissão Permanente 
de Licitação (CPL), Pregoeiros Oficiais, inte-
grantes das Equipes de Apoio aos Pregoeiros, 
Comissões Especiais e Permanentes específicas 
no âmbito da Prefeitura Municipal de Macaíba e 
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, no 
uso de suas atribuições conferidas em Lei FAZ SA-
BER que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍ-
BA aprovou e que ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Será concedido JETON aos membros da 
Comissão Permanente de Licitação, Pregoeiros Ofi-
ciais, integrantes das Equipes de Apoio aos Pregoei-
ros, Comissões Especiais e Permanentes específicas 
da Prefeitura Municipal de Macaíba, por efetivo 
comparecimento às reuniões, no valor unitário de 
R$ 200,00 (duzentos reais).

Art. 2º Sem prejuízo mensal ao bom andamento dos 
serviços, o JETON será atribuído a, no máximo, 20 
(vinte) reuniões por mês.

Art. 3º No caso dos integrantes de Comissões Espe-
ciais e Permanentes, só haverá o pagamento de JE-
TON para os referidos colegiados quando expressa-
mente determinado pelo Chefe do Poder Executivo, 
incluída a previsão deste tipo de pagamento no ato 
de constituição da Comissão.

Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão à conta de dotação orçamentária própria, 
inserta no Orçamento Geral do Município.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente as Leis Municipais nº 1.532, de 18 
de março de 2011 e 1.755, de 16 de junho de 2015.

Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 01 de junho 
de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 018/2022.

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

 A DIRETORA DO MACAÍBAPREV, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1.857/2018.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora EDMA DE ARAÚ-

JO DANTAS MAIA, Diretora Presidente do Ma-
caíbaPREV, inscrita na matrícula nº 1118765-1, 2 
e ½ (duas e meia) diárias, para custear as despesas 
com alimentação, locomoção e estadia, durante sua 
permanência na cidade de Fortaleza/CE, a fim de 
participar 55º Congresso Nacional da ABIPEM (As-
sociação Brasileira de Instituições de Previdência 
Estaduais e Municipais) e 4º Congresso Estadual da 
ACEPREM, durante os dias 08 a 10  de junho do 
corrente ano.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Macaíba – RN, 01 de junho de 2022.

Lidiane Quirino Timóteo do Nascimento 
Diretora Administrativa e Financeira do Macaí-

baprev

*REBUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 019/2022.

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

 A DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 1.857/2018.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LIDIANE QUIRINO 
TIMÓTEO DO NASCIMENTO, Diretora Admi-
nistrativa e Financeira do MacaíbaPREV, inscrita na 
matrícula nº 0096261-2, 2 e ½ (duas e meia) diárias, 
para custear as despesas com alimentação, locomo-
ção e estadia, durante sua permanência na cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar 55º Congresso Na-
cional da ABIPEM (Associação Brasileira de Insti-
tuições de Previdência Estaduais e Municipais) e 4º 
Congresso Estadual da ACEPREM, durante os dias 
08 a 10  de junho do corrente ano.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Macaíba – RN, 01 de junho de 2022.

Edma de Araújo Dantas Maia
Diretora Presidente do Macaíbaprev

*REBUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 020/2022.

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

 A DIRETORA PRESIDENTE DO MACAÍ-
BAPREV, Estado do Rio Grande do Norte, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Decreto Municipal nº 1.857/2018.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor HUGO SHARLY 
ALVES DE SOUZA, Assessor Executivo do Ma-
caíbaPREV, inscrito na matrícula nº 0106038-2, 2 
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e ½ (duas e meia) diárias, para custear as despesas 
com alimentação, locomoção e estadia, durante sua 
permanência na cidade de Fortaleza/CE, a fim de 
participar 55º Congresso Nacional da ABIPEM (As-
sociação Brasileira de Instituições de Previdência 
Estaduais e Municipais) e 4º Congresso Estadual da 
ACEPREM, durante os dias 08 a 10  de junho do 
corrente ano.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Macaíba – RN, 01 de junho de 2022.

Edma de Araújo Dantas Maia
Diretora Presidente do Macaíbaprev

*REBUBLICADO POR INCORREÇÃO

...................................................................................

PORTARIA Nº 043/2022

ALTERA EM SUA COMPOSIÇÃO A POR-
TARIA Nº001/2014 DE 23 DE MAIO DE 2014, 
QUE INSTITUI O COMITÊ MUNICIPAL DE 
ANÁLISE E APROVAÇÃO DO PDDE INTE-
RATIVO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DO MUNICIPIO DE MACAÍBA, Estado do Rio 
Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art. 1º Fica alterada em sua composição a Portaria 
nº001, de 23 de maio de 2014, que institui o Comitê 
Municipal de Análise e Aprovação do PDDE Intera-
tivo na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º A referida alteração se dá na substituição de 
todos os membros, ficando a composição do comi-
tê da seguinte forma, sob coordenação do primeiro 
membro:

FREDYSON WENDELL DANTAS RIBEIRO – 
109934-5

ROZILENE FERNANDES DA SILVA – Matricula: 
001.655-1

GERSON EUGÊNIO COSTA – Matricula: 95869-1
REGINALDO DA SILVA – Matricula: 94366

ANDREIA SIMONE FERREIRA DE ARAÚJO – 
Matricula: 104507

FRANCISCO DE ASSIS GOMES DOS SANTOS 
– Matricula: 13773

MARIA VERÔNICA DA SILVA BERNARDO – 
Matricula: 00638

MARIA CICERA PEREIRA DA SILVA – Matricu-
la: 99899

Art. 3º Compete ao Comitê Municipal de Análise e 
Aprovação do PDDE Interativo:

I – Prestar assistência técnica às escolas da sua rede 
no processo de implantação/implementação do 
PDDE Interativo;
II – Assessorar e monitorar o processo de elaboração 
e execução das ações do PDDE Interativo em todas 
as Escolas da rede municipal;
III – Capacitar os Técnicos da Secretaria Municipal 
de Educação, coordenadores e Gestores Escolares 

na metodologia do PDDE Interativo;
IV – Promover encontros e reuniões visando à socia-
lização e o encaminhamento das ações das escolas;
V – Analisar aprovar o PDDE Interativo das Unida-
des de Ensino da rede municipal por meio de Parecer 
Técnico;
VI – Acompanhar no SIMEC, o processo de análise 
e aprovação dos planos pelos analistas do MEC;
VII – Monitorar e acompanhar a liberação dos recur-
sos pelo FNDE e orientar as escolas na execução das 
ações financeiras.
VIII – Participar de reuniões, encontros, seminários, 
formações promovidas pelo FNDE/MEC referente 
às ações aderidas pelo Município.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Macaíba (RN), Gabinete da 
Secretaria Municipal de Educação,

 em 30 de maio de 2022 

ADEMAR TEIXEIRA DA SILVA JUNIOR
Secretario Municipal Interino de Educação

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DA ATA DE HABILITAÇÃO 
SEGUNDA HABILITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022

A Comissão de Avaliação e Seleção, instituída pela 
Portaria nº 001, publicada no Diário Oficial de Ma-
caíba nº 0978, de 19 de maio de 2022, vem, no uso 
de suas atribuições, tornar público aos interessados 
o resultado da Segunda Análise dos Proponentes 
inscritos no presente Chamamento Público. Objeto: 
Credenciamento de proponentes da cadeia produtiva 
da área da música visando a seleção de propostas 
artísticas e culturais com intuito de compor o ca-
lendário anual de ações e atrações do Município de 
Macaíba. 

Habilitação - Categoria Local:
1. Junior Cesar da Cruz - Habilitado e 
Credenciado
2. Luciano Martes Alves -  Habilitado e 
Credenciado

Habilitação – Categoria Regional:
1. Maria Gisele Pegado Alves de Oliveira - 
Habilitado e Credenciado
2. Ronieli Miguel da Costa Borges- Habili-
tado e Credenciado
3. Sílvia Jaisa Fortunato Marinho- Habili-
tado e Credenciado
4. Arabutan Pereira Sátiro – A Sanar irregularidades 
 4.1. Ausência de Certidão Negativa de Débitos 
Municipais; 
 4.2. Ausência de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhista; 
 4.3. Ausência de Certidão Negativa de FGTS; 
 4.4. Comprovação do valor através de Nota Fiscal 
de Serviços. 
5. Vocalize Promoções Artísticas Ltda – A Sanar 
irregularidades 
 5.1. Ausência da Ficha de Inscrição (Anexo II); 
 5.2. Ausência da Documentação Artística (Anexo 
III); 
 5.3. Dados Bancários da Pessoa Jurídica (Anexo 
IX); 
 5.4. Carta/contrato de Exclusividade; 
 5.5. Declaração de Direitos Autorais (Anexo V); 
 5.6. Declaração de Ausência de Fatos Impeditivos 
(Anexo VI); 
 5.7. Material Fonográfico

Os Credenciados estarão habilitados a coletar o Cer-
tificado de Registro de Credenciamento no prazo de 
02 (dois) dias, podendo ser prorrogado, caso enten-
dido pela Comissão de Avaliação e Seleção.

Macaíba, 01 de junho de 2022.

Ionillo Eder Ferreira Ribeiro
Presidente da Comissão de Avaliação e Seleção

Josenildo da Silva Bay Junior
Membro da Comissão de Avaliação e Seleção

Larissa Bianca Pereira Vieira
Membro da Comissão de Avaliação e Seleção

AVISO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por Lote, Processo Licitatório 
Nº. 019/2022, com o objetivo de aquisição de mate-
rial permanente e material de consumo, destinados a 
atender as demandas da Prefeitura Municipal de Ma-
caíba/RN, com registro de preços. A sessão pública 
dar-se-á no dia 13/06/2022 às 09h00min, através do 
endereço eletrônico: https://www.portaldecompras-
publicas.com.br, Id do Processo:180592. O Edital 
e seus anexos estarão disponíveis através dos sites: 
www.macaiba.rn.gov.br/servicos/licitacoes, endere-
ço eletrônico: https://www.portaldecompraspubli-
cas.com.br ou na sede do Executivo Municipal no 
horário das 08h00min às 16h00min.
Macaíba/RN, 01/06/2022. 

José Maria de Brito Bezerra - Pregoeiro/PMM.

...................................................................................

AVISO DE LICITAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso 
de suas atribuições legais, torna público que está 
aberta licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
do tipo menor preço por Item, Processo Licitatório 
Nº. 047/2022, com o objetivo de CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECI-
MENTO DE ÁGUA MINERAL SEM GÁS, GAR-
RAFÕES EM REGIME DE COMODATO, COPOS, 
E AINDA GELO EM PACOTES, COM REGIS-
TRO DE PREÇOS. A sessão pública dar-se-á no dia 
13/06/2022 às 09h00min, através do endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br, Id do Processo:188609. O Edital e seus anexos 
estarão disponíveis através dos sites: www.macaiba.
rn.gov.br/servicos/licitacoes, endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

Macaíba/RN, 01/06/2022. 

Áurea Estela dos Santos Meireles - Pregoeira/
PMM.

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMEN-
TO DE IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022
INTERESSADA: APSERVICE INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 09.037.491/0001-10.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE E MATERIAL DE CONSUMO, DESTI-
NADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA PRE-

LICITAÇÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO

PREGÕES
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FEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, COM 
REGISTRO DE PREÇOS.

As argumentações despendidas pela impugnan-
te foram analisadas pelo Pregoeiro e sua equipe 
de apoio que decidem pelo acolhimento a im-
pugnação apresentada pela empresa APSERVI-
CE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
09.037.491/0001-10, alterando o disposto no item 
7.1.3. Do Edital de Licitação, acrescentando a alí-
nea “c” do referido item. Aviso ainda que a res-
posta ao pedido de impugnação em sua integra 
encontra-se a disposição no endereço eletrônico: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
bem como no site do município https://macaiba.
rn.gov.br/licitacoes. 
As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sana-
das através do e-mail: pregoespmm21@gmail.com. 

Macaíba-RN, 01 de junho de 2022.

José Maria de Brito Bezerra
Pregoeiro Oficial

...................................................................................

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMEN-
TO DE IMPUGNAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2022
INTERESSADA: ARGENTINA COMÉRCIO 
DE GÁS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
11.865.729/0001-47.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE E MATERIAL DE CONSUMO, DESTI-
NADOS A ATENDER AS DEMANDAS DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, COM 
REGISTRO DE PREÇOS.

As argumentações despendidas pela impugnante 
foram analisadas pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio que decidem pelo não acolhimento / com 
revisão a impugnação apresentada pela empresa 
ARGENTINA COMÉRCIO DE GÁS EIRELI, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.865.729/0001-
47, mas, realizará alterações no desmembramen-
to de determinados itens, criando os LOTES V, 
VI e VII do Edital de Licitação. Aviso ainda que 
a resposta ao pedido de impugnação em sua in-
tegra encontra-se a disposição no endereço ele-
trônico: https://www.portaldecompraspublicas.
com.br, bem como no site do município https://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes. 
As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sana-
das através do e-mail: pregoespmm21@gmail.com. 

Macaíba-RN, 01 de junho de 2022.

José Maria de Brito Bezerra
Pregoeiro Oficial

...................................................................................

AVISO DE JULGAMENTO DA HABILITA-
ÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 001/2022

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público o julgamento da documentação de 
habilitação da licitação acima referenciada que tem 
por objetivo a Contratação de Empresa de Engenha-
ria para a Realização de Pavimentação em Asfalto 
(CBUQ) no Entorno do Terminal Rodoviário de 
Macaíba/RN. 

À CPL decidiu pela habilitação da empresa:

a) B. M. SANTANA EIRELI – SCL SAN-
TANA CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES – CNPJ: 
32.069.570/0001-24, 

e pela inabilitação da empresa:

a) AGC CONTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA – CNPJ: 00.999.591/0001-52, por 
descumprir exigência editalícias do item: “7.1.5”;

Os autos se encontram com vista franqueada aos in-
teressados a partir da data desta publicação, abrindo-
-se prazo recursal, conforme o Art. 109, I, alínea “a” 
da Lei Federal nº 8.666/93. Damos ciência de que 
interposto recurso este será comunicado aos demais 
licitantes que poderão impugná-lo conforme previs-
to no Art. 109, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93.

Macaíba/RN, 01/06/2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto 
Presidente da CPL/PMM.

...................................................................................

AVISO
JULGAMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL
CONCORRÊNCIA Nº 003/2021
PROCESSO DE DESPESAS Nº 6036/2021

A Comissão Permanente de Licitação do Muni-
cípio de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições 
legais torna público o julgamento e classificação 
da fase das Propostas Comerciais do Certame em 
comento. As propostas foram devidamente anali-
sadas pelo Corpo Técnico da Secretaria Municipal 
de Infraestrutura. Após análise do Parecer Técnico 
e do Parecer Jurídico, bem como ao julgamento do 
Recurso Administrativo e as contrarrazões apre-
sentadas, à CPL acatou as informações fornecidas 
e declarou classificada a Proposta Comercial apre-
sentada pela licitante: ILUMITECH CONSTRU-
TORA LTDA., INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 
04.375.003/0001-60 e pela desclassificação, por 
descumprimento das normas do Instrumento Con-
vocatório, das Propostas Comerciais, apresenta-
das pelas seguintes licitantes: Empresa FGTECH 
INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
LTDA – CNPJ: 04.792.477/0001-08, por não aten-
der aos itens “9.27”, “9.28”, e “9.29”; Empresa RB 
LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME 
– CNPJ: 10.917.124/0001-90, por não atender aos 
itens “9.27”, “9.28”, e “9.29”; e as empresas consor-
ciadas TAVARES & SALES ENGENHARIA LTDA 
– ME – CNPJ: 28.807.917/0001-11 e CASTRO 
& ROCHA – CNPJ: 32.185.141/0001-12, por não 
atender aos itens 1.1, 2.1 e 2.2 do anexo B do Termo 
de Referência e respectivos laudos e os itens “9.27”, 
“9.28”, e “9.29”; Os autos se encontram com vista 
franqueada aos interessados a partir da data desta 
publicação, abrindo-se prazo recursal, conforme o 
Art. 109, I, alínea “b” da Lei Federal nº 8.666/93. 

Macaíba, 01 de junho de 2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

...................................................................................

EXTRATO DO RESULTADO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº 6036/2021.

INTERESSADA: EMPRESA ILUMITECH 
CONSTRUTORA LTDA., INSCRITA NO CNPJ 
SOB O Nº 04.375.003/0001-60. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EFICIEN-
TIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO 
COM LUMINÁRIA DE LED E SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMI-
NAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.
 
As argumentações despendidas pela impugnan-

te foram analisadas de forma minuciosa por esta 
Comissão Permanente de Licitação que DEFERE 
a impugnação apresentada pela Empresa Ilumi-
tech Construtora Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 
04.375.003/0001-60. Desta forma, e subsidiado pelo 
Parecer da Assessoria Jurídica, esta Comissão Per-
manente de Licitação ACATA as alegações apresen-
tadas pela requerente. 
As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sana-
dos através do e-mail: cpl.pmm2021@gmail.com. 

Macaíba, 01 de junho de 2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

...................................................................................

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMEN-
TO DE CONTRARRAZÕES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº 6036/2021.

INTERESSADA: EMPRESAS CONSORCIADAS 
TAVARES & SALES ENGENHARIA LTDA.-ME, 
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 28.807.917/0001-
11 E A CASTRO & ROCHA LTDA., INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº 32.185.141/0001-12. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EFICIEN-
TIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO 
COM LUMINÁRIA DE LED E SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMI-
NAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.

As argumentações despendidas pela impugnante 
foram analisadas de forma minuciosa por esta Au-
toridade Superior que INDEFERE as contrarrazões 
apresentadas pelas empresas consorciadas Tavares 
& Sales Engenharia Ltda.-ME, Inscrita no CNPJ 
sob o nº 28.807.917/0001-11 e a Castro & Rocha 
Ltda., Inscrita no CNPJ sob o nº 32.185.141/0001-
12. Desta forma, e subsidiado pelo Parecer da Asses-
soria Jurídica, esta Autoridade Superior REJEITA 
as alegações apresentadas.
As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sana-
dos através do e-mail: cpl.pmm2021@gmail.com. 

Macaíba, 01 de junho de 2022.
Reginaldo Vitor de Oliveira Aguiar

Secretário Municipal de Infraestrutura

...................................................................................

EXTRATO DO RESULTADO DE JULGAMEN-
TO DE CONTRARRAZÕES
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2021.
PROCESSO DE DESPESA Nº 6036/2021.

INTERESSADA: RB LOCAÇÕES E CONTRU-
ÇÕES EIRELI – ME, INSCRITA NO CNPJ SOB O 
Nº 10.917.124/0001-90. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA ELÉTRICA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EFICIEN-
TIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, IMPLANTAÇÃO 
COM LUMINÁRIA DE LED E SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA DE ILUMI-
NAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA/RN.

As contrarrazões apresentadas foram intempestivas, 
descumprindo assim o que regulamenta o §3º, do 
Art. 109 da Lei Federal nº 8.666/93. Desta forma, 
as contrarrazões apresentadas não foram analisadas. 
As dúvidas e/ou esclarecimentos poderão ser sana-
dos através do e-mail: cpl.pmm2021@gmail.com. 

Macaíba, 01 de junho de 2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação



ANO II – N° 0988 - Macaíba - RN, quarta-feira, 01 de junho de 2022 5

INEXIGIBILIDADES

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO DE DESPESA Nº 1861/2022
INEXIGIBILIDADE Nº 45/2022
Objeto: Contratação da banda Edyr Vaqueiro para 
apresentação no São João de Macaíba no dia 01 de 
julho de 2022.
Contratada: X4 Music Promoção Ltda
CNPJ nº 29.175.186/0001-00
Valor: R$ 40.000,00 9quarenta mil reais)
Fundamentação Legal: inciso III do art. 25, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993
Unidade Orçamentária: 02.015 - Secretaria Mu-
nicipal de Cultura e Turismo, Ação: 2120 - Feste-
jos Culturais do Município, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica e Fonte de Recursos: 15000000 - Recursos 
não Vinculados de Impostos
Data da Ratificação: 30 de maio de 2022.
Assina pela Ratificação: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior

Espaço não utilizado.

Espaço não utilizado.
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LEI Nº 2.289/2022
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DA DESPESA - AMAI
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